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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.826/2025
Autor: Pedro Paulo

Data da 
Apresentação:

30/09/2025

Ementa: Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilização penal de
pessoas  jurídicas  quando  houver  indícios  suficientes  de  que
tenham sido utilizadas para a prática de crime de lavagem ou
instrumentalizadas  por  organização  criminosa,  e  dá  outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Indústria, Comércio e Serviços; 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3011618
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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